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LEI N°  3 51-  / 2025 Sussuapara - PI, ,2-(-1  de  Dç Zi,M 1Q  de 2025 

"CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO 
SUSSUAPARENSE AO EXCELENTÍSSIMO 
SENHOR AGIVAN MOURA FÉ LUZ" 

Art. 10 - Fica concedido o titulo de CIDADÃO SUSSUAPARENSE 
ao Exmo. Sr. AGIVAN MOURA FÉ LUZ, pelos relevantes serviços prestados na 
comunidade Sussuaparense. 

Art. 2° - O titulo ora outorgado, será entregue em sessão solene, do 
Legislativo Municipal, em data a ser designada por seu Presidente e o Chefe do 
Executivo Municipal. 

Parágrafo Único - A entrega do título, deverá ser realizada, após a 
sanção da presente Lei, através de Decreto Legislativo. 

Artigo 3° - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SUSSUAPARA-PI, EM 

9-11  DE  buitAiblzo  DE 2025. 

NAERTON SILVA MOURA 
Prefeito Municipal de Sussuapara - Pl. 
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